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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

=PORTARIA Nº 9.637, DE 26 DE AGOSTO DE 2022=
“Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Educação de Morro Agudo (CME) da

gestão 2019/2021”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais, 

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Designar os cidadãos abaixo relacionados para constituírem o Conselho
Municipal de Educação de Morro Agudo (CME), criado nos termos da Lei nº 2.031, de 25 de
setembro de 1998:

I - Dirigente do Órgão de Educação do Município: Giovana Alves Jordão

II - Diretor da Rede Municipal:

a) Titular: Marta Aparecida Jacinto;

b) Suplente: Maria Lisangela Francisca Souza Gonçalves

III - Diretor da Rede Estadual:

a) Titular: Paulo Roberto Mermejo;

b) Suplente: Elaine Aparecida Esteves Floriano Rosa.

III - Diretor da Rede Particular: 

a) Titular: Ana Maria Câmara Quast de Andrade;

b) Suplente: Adriana Cristina Ortega.

IV - Membro da Comunidade - designado pelo Prefeito:

a) Titular: Daiane Bárbara Batista de Souza;

b) Suplente: Lilian Oliveira Pereira Santos;

V - Membros de Associação de Amigos de Bairro:

a) Titular: Sergio Borges;

Guilherme Pintão Sobrinho;

b) Suplente: Maicon Adriano Luciano;

Saulo Cognette de Mendonça;

VI - Educador de comprovada experiência:

a) Titular: Magno de Lara Madeira Filho;

b) Suplente: Rita de Cássia Marangoni Molina.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

PARÁGRAFO  ÚNICO. Ficam  designados  os  servidores  abaixo  discriminados
para  exercerem  as  respectivas  funções  no  âmbito  do  Conselho  Municipal  da  Educação,
conforme a saber:

I - Presidente: Giovana Alves Jordão;

II - Vice-Presidente: Marta Aparecida Jacinto;

Art.  2º  O  mandato  dos  membros  do  Conselho  será  de  02  (dois)  anos,
respondendo pelo biênio 2019/2021, podendo ser renovado.

Art. 3º As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor com efeitos a partir de 27 de agosto de
2019, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 26 DE AGOSTO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=
Concurso Público nº 001/2018

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São

Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)
candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para comparecer(em) no

Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias
úteis (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial do

Município), para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG

1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)

1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 14 anos

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio

2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.5 - Declaração com o(s) dependente(s) para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH
desta Prefeitura Municipal)

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com

redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe

forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não

autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

ASSISTENTE SOCIAL
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO RG

23° CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA ALVES MG12047346
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 26 DE AGOSTO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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=PORTARIA SRH Nº 017, DE 26 DE AGOSTO DE 2022=
“Dispõe sobre a exoneração e nomeação de servidor e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,

Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Conforme pedido protocolado no Setor de Recursos Humanos sob o nº SRH

1108/2022,  EXONERAR a  pedido  LUANA  KAROLINE  PINHEIRO,  portador(a)  do  CPF  nº

410.943.228-65, a partir de 01/09/2022, ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO I, de provimento efetivo

(Portaria nº 8.202/2016).

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o(a) Sr(a). LUANA
KAROLINE  PINHEIRO,  portador(a)  do  CPF  nº  410.943.228-65,  classificado(a)  em  22º  lugar  no

Concurso Público 001/2018,  para,  a partir  de 01/09/2022 e em estágio probatório exercer o cargo de

ASSISTENTE SOCIAL (em virtude da exoneração de Cleyton da Silva Oliveira), de provimento efetivo,

referência base 135, a ser lotado(a) na Divisão de Saúde desta Municipalidade.

Art. 3º NOMEAR o Sr. WESLEY SPENCER DE OLIVEIRA, portador do CPF nº

301.159.168-73,  para,  a  partir  de  01/09/2022,  exercer  o  cargo de  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
CULTURA,  TURISMO,  EVENTOS  E  COMUNICAÇÃO  SOCIAL,  com  subsídios  fixados  em

legislação própria, a ser  lotado na Secretaria Municipal  de Cultura,  Turismo, Eventos e Comunicação

Social desta Municipalidade.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 26 de agosto de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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=PORTARIA SRH Nº 018, DE 26 DE AGOSTO DE 2022=
“Dispõe sobre a concessão de licença gestante à servidora de provimento temporário e dá outras

providências”

FABIO  MARQUES  PEREIRA  DA
SILVA,  Chefe  do  Setor  de  Recursos

Humanos,  considerando  o  disposto  no
Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inciso III do art. 69 e do art. 83 da Lei 424/69, conceder licença

gestante à  BIANCA HIPOLITO DE FREITAS, ocupante da função temporária de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA I (Portarias n° 9.477/2021 e 9.552/2022), pelo período de 120 (cento e vinte) dias

a partir do dia 23/08/2022, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a 23/08/2022.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 26 de agosto de 2022.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 003/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e nos termos do edital regulamentador do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados,
aprovados  no  PROCESSO SELETIVO 003/22,  para  comparecerem nas  respectivas  datas,  horários  e  locais  abaixo
definidos, para atribuição de aulas para o ano  letivo de 2022, na função e disciplina na qual estão classificados e
conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de
Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas:

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos
do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 2.230, 2.427, 3.271 e Lei Complementar 002.
2) O não comparecimento na data  e  horários  definidos  IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E  IRREVOGÁVEL da
presente  convocação,  retornando  os  ausentes,  a  partir  do  último  convocado  com  classes/aulas atribuídas, à
classificação para efeito de atribuição de classes/aulas em caráter excepcional.
3) A atribuição das aulas  será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no
presente processo seletivo;
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à
classificação para posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sendo
critério de prioridade a classificação obtida no presente processo seletivo, observado ainda o disposto no item 2
acima.
5) É  dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal  da
Educação e Cultura.

CANDIDATOS CONVOCADOS

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO
Data da atribuição de aulas: 29/08/2022 - Horário: 09h00min
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro - Morro 
Agudo/SP.
Justificativa: 
- Em virtude do afastamento do servidor Adriano Tavares Dimas;
- Demais aulas/afastamentos que vierem a ocorrer até a data da atribuição de aulas.

PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA
CL NOME DO CANDIDATO DATA DE NASC.
10
º

Almir das Novas 14/11/1963

11
º

Roberta Cristina Valério 16/09/1982

12
º

Tatiane de Cássia Estevam Oliveira 02/04/1983

13
º

Júlia Cristina Toledo 20/01/1999

14
º

Claudia Renata Dias Guilherme dos Reis 30/06/1981

15
º

Maria Martins Tosta Torlini 01/09/1957

16
º

Angelica Aparecida Barbosa Marcelino 09/05/1976

17
º

Valdete Antoniassi Evarini 01/08/1956

18
º

Mariana de Jesus Silva 26/05/1984

19
º

Mariany Cristine Cavatão de Souza 14/06/1995

OBSERVAÇÕES:
1) Os  professores  que  pretendem  acumular  cargos/funções  públicas,  no  ato  da  atribuição  deverão  apresentar
declarações oficiais, originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a

Editais

Editais
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distribuição de suas aulas pelos turnos diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades
de trabalho.
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o
preenchimento do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Processo Seletivo 003/22.

Após  atendimento  da  presente  convocação  e  respectiva  atribuição  das  aulas,  o  candidato  deverá  encaminhar  à
Secretaria Mun. de Educação e Cultura a seguinte documentação, até o dia 13/09/2022, impreterivelmente:

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO:
1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS,
bem como da folha de qualificação civil;
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);
1.3 - Título de Eleitor;
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60
(sessenta) dias da apresentação;
2.4  -  Certidão  expedida  pelo  órgão  competente,  se  o  candidato  foi  servidor  público,  afirmando que  não  sofreu
qualquer penalidade no desempenho do serviço público;
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura
Municipal)
2.8 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em
observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista  credenciado  pelo
Ministério do Trabalho.  Não serão aceitos protocolos.  Também não serão aceitas  fotocópias não autenticadas de
documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s)
desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Solicitação: Ofício nº 391/2022/SME – Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Morro Agudo/SP, 26 de agosto de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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